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Nota Técnica nº 05/ 2012 

 

Assunto : Subsídios para a apreciação da Medida Provisória nº 
563, de 3 de abril de 2012, que “altera a alíquota das 
contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devidas 
pelas empresas que especifica, institui o Programa de 
Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime  Especial de 
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para 
Implantação de Redes de Telecomunicações, o Regime 
Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional, 
o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica, o 
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência, restabelece o Programa Um Computador por 
Aluno, altera o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei 
nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e dá outras providências”. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A presente nota técnica atende à determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, 
de 2002-CN, que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, 
no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária da medida provisória”. 

Com base no art. 62, da Constituição Federal, a Presidenta da República 
submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, que 
“altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devidas pelas 
empresas que especifica, institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o Regime  Especial de 
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica, o Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência, restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno, altera o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e dá 
outras providências.” 

 

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA 
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Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos nº 00025/2012 – 
MF/MDIC/MCTI/MEC/MC/SEP/MS/MPS, de 2 de Abril de 2012, a Medida Provisória (MP) 
nº 563, de 3 de abril de 2012, cria o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 
PRONON e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência – PRONAS/PCD, restabelece o Programa Um Computador por Aluno - 
PROUCA, cria o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional – 
REICOMP e o Regime  Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga 
para Implantação de Redes de Telecomunicações – REPNBL-Redes, altera o Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – 
REPORTO, de que trata a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, institui o Programa 
de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos 
Automotores – INOVAR-AUTO, dispõe sobre mercadoria estrangeira cuja importação não 
seja autorizada com fundamento na legislação de proteção ao meio ambiente, saúde, 
segurança pública ou em atenção aos controles sanitários, fitossanitários e zoosanitários, 
altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, altera a Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre os controles de preços de transferência, aplicáveis a 
operações de importação, exportação ou de mútuo, empreendidas entre entidades 
vinculadas, ou entre entidades brasileiras e residentes ou domiciliadas em países ou 
dependências de tributação favorecida, ou ainda, que gozem de regimes fiscais 
privilegiados, altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica, altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
prorrogando a vigência da redução a zero das alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
incidentes sobre a importação e sobre a receita bruta decorrente da venda no mercado 
interno de papéis destinados à impressão de jornais e periódicos, dispõe sobre 
financiamento às exportações indiretas e sobre Empresa Preponderantemente 
Exportadora e dá outras providências. 

Os artigos 1º a 14º tratam da criação do PRONON e do PRONAS/PCD, os 
quais têm a finalidade de sistematizar a captação e canalização de recursos do setor 
privado, mediante o incentivo fiscal, com propósito de estimular a execução de ações e 
serviços de prevenção e combate ao câncer (PRONON) e prevenção e reabilitação da 
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), prestados por entidades associativas ou 
fundacionais de direito privado, sem fins lucrativos, organizadas nos tipos beneficentes de 
assistência social, Organizações Sociais - OS e Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP. 

Como fontes de recurso dos Programas, a União facultará às pessoas físicas e 
jurídicas, na qualidade de incentivadores, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda, os valores correspondentes às doações e aos patrocínios efetuados em favor das 
citadas entidades associativas ou fundacionais. 

Ressalte-se que, em relação às pessoas físicas, a produção de efeitos 
alcançará as doações efetuadas a partir de 2012, impactando a Declaração de Ajuste 
Anual de 2013, e, em relação às pessoas jurídicas, a produção de efeitos somente 
alcançará as doações efetuadas a partir de 2013. Logo, não haverá renúncia para o ano 
de 2012. Relativamente aos anos de 2013 e 2014, visando apurar uma estimativa de 
renúncia mais próxima ao comportamento real do contribuinte, utilizou-se como parâmetro 
as doações efetuadas para o Fundo da Criança e do Adolescente - FCA, que, dentre 
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todos os programas semelhantes, é o que possui maior identificação com o desta 
proposta de Medida Provisória.  

 
Com relação ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal, a renúncia de receita decorrente do disposto nesta 
Medida Provisória será de R$ 611,74 (seiscentos e onze milhões, setecentos e quarenta 
mil reais) para o ano-calendário de 2013 e R$ 674,44 (seiscentos e setenta e quarto 
milhões, quatrocentos e quarenta mil reais) para o ano-calendário de 2014. No entanto, 
não foram apresentados modo de compensação dessa renúncia fiscal nem prazo final, 
não superior a 5 anos, para validade do benefício.  

Os artigos 15 a 23 deste Projeto preveem o restabelecimento do Programa Um 
Computador por Aluno – PROUCA, além da criação do Regime Especial de Incentivo a 
Computadores para Uso Educacional - REICOMP. Tal medida objetiva a promoção da 
inclusão digital nas escolas das redes públicas de ensino federal, estadual ou distrital e 
municipal, mediante a aquisição e utilização de soluções de informática constituídas de 
computadores portáteis, programas de computador (software) neles instalados e de 
suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento. O beneficiário do 
REICOMP deve ser fabricante do equipamento de informática destinado ao uso escolar e 
vencedor da licitação pública realizada, de modo que não será qualquer empresa do setor 
que poderá se habilitar ao programa. No REICOMP, na aquisição de matérias-primas e 
produtos intermediários destinados à fabricação dos computadores portáteis para uso 
educacional, está prevista a isenção do Imposto de Importação e a redução a 0% do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS. Na comercialização por meio de licitações públicas, a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. No caso da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS as 
alíquotas já se encontram reduzidas a zero pelo Programa de Inclusão Digital, instituído 
pelos arts. 28 a 30 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

Estabelece como prazo final para a produção de efeitos da Medida Provisória a 
data de 31 de dezembro de 2015. Acredita-se que em aproximadamente quatro anos será 
possível a implementação do programa em diversos pontos do País, de forma a permitir 
uma avaliação consistente sobre os impactos dessa iniciativa de grande apelo 
educacional e econômico.  

Quanto à observância da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, a perda de receita será de R$ 153,83 milhões (cento e 
cinquenta e três milhões, oitocentos e trinta mil reais) em 2012, R$ 203,76 milhões 
(duzentos e três milhões, setecentos e sessenta mil reais) em 2013 e R$ 224,64 milhões 
(duzentos e vinte e quatro milhões, seiscentos e quarenta mil reais) em 2014. Não foi 
apresentado modo de compensação dessa renúncia fiscal. 

Os artigos 24 a 29 instituem o REPNBL-Redes. O Programa Nacional de 
Banda Larga - PNBL foi criado pelo Governo Federal com o objetivo de ampliar o acesso 
à Internet em banda larga no país. O REPNBL-Redes propõe desonerar os equipamentos 
nacionais e as obras civis dos investimentos em infraestrutura de redes de 
telecomunicações com suporte a serviços de Internet em banda larga. O REPNBL-Redes 
apresenta uma inovação em relação aos demais regimes especiais: para que a operadora 
(prestadora do serviço) obtenha o benefício da redução de tributos das obras, ela deverá 
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oferecer contrapartidas obrigatórias para o atendimento de interesses sociais de acesso 
da população à rede, bem como de interesse estratégico do governo em termos de 
qualidade e de atualização tecnológica dos serviços.  

Quanto à observância da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, a perda de receita será de R$ 461,5 milhões (quatrocentos e 
sessenta e um milhões, quinhentos mil reais) em 2012, R$ 970 milhões (novecentos e 
setenta milhões de reais) em 2013 e R$ 1.018 milhões (um bilhão, dezoito milhões de 
reais) em 2014. Novamente não foram apresentados modo de compensação dessa 
renúncia fiscal nem prazo final, não superior a 5 anos, para validade do benefício. 

O art. 30 do Projeto de Medida Provisória também altera o Regime Tributário 
para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, de que 
trata a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004.  A alteração do art. 14 da Lei nº 
11.033, de 2004, busca ampliar os benefícios do REPORTO com os seguintes novos 
serviços: armazenagem; sistemas suplementares de apoio operacional; proteção 
ambiental, sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, 
veículos e embarcações.  

Quanto à observância da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a perda de receita será de R$ 186,33 
milhões (cento e oitenta e seis milhões, trezentos e trinta mil reais) em 2012, R$ 246,77 
milhões (duzentos e quarenta e seis milhões, setecentos e setenta mil reais) em 2013 e 
R$ 272,06 milhões (duzentos e setenta e dois milhões, e sessenta mil reais) em 2014. No 
entanto, não foram apresentados modo de compensação dessa renúncia fiscal nem prazo 
final, não superior a 5 anos, para validade do benefício.   

Os artigos 31 a 35 deste Projeto de Medida Provisória também criam o 
Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de 
Veículos Automotores – INOVAR-AUTO. Referido programa permite que as empresas 
habilitadas usufruam de redução da base de cálculo do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI incidente sobre os produtos classificados nas posições nas posições 
87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011. 

Em relação ao artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), embora não haja renúncia fiscal decorrente da 
presente Medida Provisória, já que ela necessita ainda de implementação e definições em 
decreto presidencial, informamos que, caso a concessão do crédito presumido do IPI seja 
concedida em sua totalidade a renúncia poderá chegar a R$1,5 bilhão ao ano em 2013, 
2014 e 2015. O argumento usado de que não há renúncia fiscal não é válido, tanto que foi 
apresentado um montante de R$ 1,5 bilhão por ano em 2012, 2013 e 2014, no entanto, 
não foram apresentados modo de compensação dessa renúncia fiscal nem prazo final, 
não superior a 5 anos, para validade do benefício. 

Os artigos 36 e 37 deste Projeto de Medida Provisória dispõem, ainda, sobre 
mercadoria estrangeira cuja importação não seja autorizada com fundamento na 
legislação de proteção ao meio ambiente, saúde, segurança pública ou em atendimento a 
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controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários, e altera o art. 29 do Decreto-Lei no 
1.455, de 7 de abril de 1976. 

A medida ora proposta promove maior efetividade ao combate à importação de 
lixo doméstico e hospitalar e pneus usados, por exemplo, e de outros produtos para os 
quais não se revela adequada a aplicação da penalidade de perdimento, além de eliminar 
a necessidade do armazenamento e destruição dessas mercadorias, uma vez que essa 
destinação gera consideráveis prejuízos ao País.  

Propõe-se ainda a realização da licitação mediante leilão, preferencialmente 
por meio eletrônico, para dar maior agilidade ao processo de destinação. Nesse sentido, o 
leilão é importante alternativa de destinação a ser aperfeiçoada por meio de sua 
informatização, a exemplo do que ocorreu com o pregão, utilizando-se de recursos de 
tecnologia da informação para alcançar maior eficácia e eficiência, simplificando 
procedimentos, reduzindo os custos da licitação, ampliando a competitividade e a 
segurança do processo, evitando o conluio entre os licitantes e, consequentemente, 
agilizando o processo de saída das mercadorias dos depósitos. 

A medida proposta também visa a aperfeiçoar a legislação aplicável ao Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL no tocante a negócios transnacionais entre pessoas ligadas, visando a 
reduzir litígios tributários e a contemplar hipóteses e mecanismos não previstos quando 
da edição da norma, atualizando-a para o ambiente jurídico e de negócios atual. Destarte, 
a legislação relativa aos controles de preços de transferência aplicáveis a operações de 
importação, exportação ou de mútuo, empreendidas entre entidades vinculadas, ou entre 
entidades brasileiras e residentes ou domiciliadas em países ou dependências de 
tributação favorecida, ou ainda, que gozem de regimes fiscais privilegiados, restará 
atualizada e aperfeiçoada com as alterações propostas. 

Os artigos 38 a 42 deste projeto de Medida Provisória promovem alteração na 
legislação de preços de transferência que trata de controles realizados a fim de coibir 
manipulações de valores em operações de importações ou de exportações, ou, ainda, de 
juros pagos ou recebidos pelas entidades brasileiras, em sede de operações com 
entidades classificadas como vinculadas ou situadas em países ou dependências de 
tributação favorecida, ou com entidades que gozem de regimes fiscais privilegiados. Tais 
manipulações visam a transferir lucros para países com menor imposição tributária sobre 
a renda e, consequentemente, sofrer uma menor tributação no país de origem. 

Entre essas alterações, merecem destaque as seguintes: 

a) substituição dos atuais métodos do Preço de Revenda menos Lucro - PRL20 
e PRL60, aplicáveis, respectivamente, a hipóteses nas quais os bens importados sejam 
exclusivamente revendidos ou sejam submetidos a processos produtivos no Brasil, a um 
único método de cálculo de preço parâmetro, o que fará com que os controles em questão 
não mais sejam relevantes na tomada de decisões quanto à forma de atuação das 
entidades sujeitas aos controles de preços de transferência no Brasil, bem como eliminará 
inúmeros litígios concernentes à conceituação do que venha a ser “submissão a processo 
produtivo no País”, fator este de enorme insegurança jurídica no que toca à matéria; 
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b) aplicação, para fins de cálculo do PRL, de margens de lucro diferenciadas 
por setores da atividade econômica; 

c) não consideração de montantes pagos a entidades não vinculadas ou a 
pessoas não residentes em países de tributação favorecida ou ainda a agentes que não 
gozem de regimes fiscais privilegiados - a título de fretes, seguros, gastos com 
desembaraço e impostos incidentes sobre as operações de importação - para fins de 
cálculo do preço parâmetro pelo método PRL, vez que tais montantes não são suscetíveis 
de eventuais manipulações empreendidas com o intuito de esvaziar a base tributária 
brasileira; 

d) instituição de método único de cálculo de preço parâmetro nas hipóteses de 
importação ou exportação de commodities  que tenham cotação internacional em bolsa 
de mercadorias ou congêneres, e que sejam alcançados mediante negociações de 
mercado de agentes econômicos com interesses contrapostos, no que concerne à 
formação de preços; 

e) concepção de um relacionamento Fisco-Contribuinte que, sem descurar do 
princípio constitucional da ampla defesa, garanta efetividade ao poder de policia 
necessário à atuação da autoridade fiscal; 

f) previsão de edição de ato infralegal anual, de competência do Ministro de 
Estado da Fazenda, que contenha, para as operações de mútuo sujeitas aos controles de 
preços de transferência, o spread  médio observado, no período em questão. 

Como algumas das alterações introduzidas pelos arts. 38 e 40 da Medida 
Provisória podem implicar em aumento do tributo, em atenção ao princípio da 
anterioridade, foi estabelecido que a produção de efeitos ocorreria em 2013. O art. 42 do 
Projeto de Medida Provisória possibilita que a pessoa jurídica opte pela aplicação das 
disposições contidas nos arts. 38 e 40 na apuração das regras de preços de transferência 
relativas ao ano-calendário de 2012. A opção implicará na obrigatoriedade de observância 
de todas as alterações introduzidas pelos arts. 38 e 40. Não há nessa medida renúncia 
fiscal. 

Os artigos 43 a 46 do Projeto de Medida Provisória sob análise também 
reduzem a zero a alíquota da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 
salários e demais rendimentos do trabalho para as empresas fabricantes dos produtos 
que especifica, substituindo-a por contribuição cuja base de cálculo é a receita, na forma 
prevista nos §§ 12 e 13 do art. 195 da Constituição Federal. O Projeto reduz também o 
adicional da alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social devida 
pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, 
prevista no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 

Sobre a motivação econômica para desoneração da folha, cumpre ressaltar 
que a medida foi efetivamente associada à instituição de incentivos à formalização das 
relações de trabalho e ao fomento do nível de atividade nos setores contemplados com as 
alterações na sistemática de tributação. 

Além das questões atinentes aos potenciais efeitos da desoneração tributária 
da folha de pagamentos para a formalização do mercado laboral, e do correlato aumento 
da proteção social de grande contingente de trabalhadores, a medida reúne elementos 
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para aperfeiçoar as relações do mercado de trabalho do País. Isso porque a desoneração 
promovida contempla setores intensivos em mão de obra que apresentam grande 
potencial para ampliação de vínculos formais e redução da subcontração e/ou 
terceirização de mão de obra, processo este comumente associado à precarização das 
relações de trabalho. Nesse sentido, deriva da medida, em última instância, a ampliação 
da base de financiamento da seguridade social. 

Em vista das considerações expostas, a presente proposição aduz 
convergência às diretrizes do Plano Brasil Maior e estabelece a continuidade do processo 
de desoneração da folha de pagamentos, mediante a definição de setores selecionados 
dos serviços e da indústria de transformação, que serão contemplados com a migração 
da base de contribuição patronal para a seguridade social, da folha de pagamentos para o 
faturamento, conforme previsto nos §§ 12 e 13 do art. 195 da Constituição Federal. 

Note-se, ademais, que a contribuição sobre o faturamento será fixada em 
alíquota inferior àquela que seria neutra do ponto de vista fiscal, mas que o Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, não sofrerá perdas, pois, conforme inciso IV da Lei nº 12.456, de 
14 de dezembro de 2011, a União compensará o referido Fundo, no valor correspondente 
à estimativa de renúncia previdenciária, de forma a não afetar a apuração do resultado 
financeiro do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Desse modo, em 2012, como a medida valerá a partir de julho, estima-se uma 
renúncia fiscal líquida de R$ 1,790 bilhão (um bilhão, setecentos e noventa milhões de 
reais). Para os anos de 2013 e 2014 a estimativa de renúncia é de R$ 5,221 bilhão (cinco 
bilhões, duzentos e vinte e um milhões de reais) e R$ 5,534 bilhões (cinco bilhões, 
quinhentos e trinta e quatro milhões de reais) respectivamente. Por fim, cumpre 
mencionar que o art. 10 da Lei nº 12.546, de 2011, prevê o contínuo monitoramento e 
avaliação dos efeitos das medidas propostas, por intermédio de Comissão Triparte que, 
conforme o presente Projeto, será composta também por representantes dos setores 
econômicos contemplados com esta medida. A forma apresentada de compensação 
dessa renúncia não satisfaz a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012, e mesmo que 
haja um aumento da base de cálculo devido ao aumento do número de trabalhadores 
formalizados, não foi apresentado nenhum cálculo que comprove essa possibilidade de 
compensação. 

Outro assunto a ser abordado pelo Projeto de Medida Provisória é a alteração 
da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, prorrogando a vigência da redução a zero das 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a importação e sobre a receita bruta 
decorrente da venda no mercado interno de papéis destinados à impressão de jornais e 
de periódicos. 

Quanto à observância da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a perda de receita será de R$ 22,64 
milhões (vinte e dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) em 2012, R$ 34,08 milhões 
(trinta e quatro milhões, e oitenta mil reais) em 2013 e R$ 37,57 milhões (trinta e sete 
milhões, quinhentos e setenta mil reais) em 2014. No entanto, não foi apresentado modo 
de compensação dessa renúncia fiscal. 
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Os artigos 48 e 49 deste Projeto de Medida Provisória também alteram a Lei nº 
11.484, de 31 de maio de 2007, que instituiu o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS. O PADIS foi instituído pelos arts. 1º 
a 11 dessa Lei e prevê a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS-Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI nas aquisições no mercado interno e na importação de insumos e de 
bens para incorporação ao ativo imobilizado da indústria de dispositivos semicondutores.  

É possível também a redução a zero do Imposto de Importação na importação 
de máquinas, equipamentos e insumos, mediante ato do Poder Executivo que 
especificará os prazos e as condições para a implementação desse benefício. Essa 
legislação prevê também a redução das alíquotas de tributos federais nas vendas de 
referidos dispositivos, além da redução da alíquota do imposto sobre a renda e adicional 
incidentes sobre o lucro da exploração nessas mesmas vendas. 

No programa, existem contrapartidas de investimento em Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) no Brasil para a obtenção dos benefícios fiscais. A presente 
proposta de MP pretende aperfeiçoar o PADIS, tornando-o um Programa mais atrativo 
para as empresas já instaladas no Brasil e para a atração de novos investimentos, não só 
para as etapas de manufatura, com também para as etapas de projeto (design) de 
semicondutores e displays. Para tanto, estão sendo propostas alterações na Lei nº 
11.484, de 2007, pelo presente Projeto de Medida Provisória. 

No art. 48 são feitas alterações nessa Lei a fim de: a) incluir os fornecedores 
dedicados e estratégicos dos fabricantes de semicondutores e displays como 
beneficiários do programa, em relação a ser definida pelo Poder Executivo; b) permitir a 
alteração da contrapartida de investimento em P&D, na forma definida pelo Poder 
Executivo; c) alterar o processo de aprovação dos projetos de P&D relacionados ao 
PADIS – aprovação por MCTI e MDIC, permanecendo o MF com a atribuição de 
habilitação da empresa; e d) adaptações de legislação em função de novos processos 
produtivos.  

Não foram apresentados os montantes de renúncia referentes a essas medidas 
nem modo de sua compensação. 

Por fim, os artigos 50 a 52 do projeto de medida provisória tratam do 
fortalecimento da competitividade do comércio exterior brasileiro face aos desafios 
ensejados pela crise econômica internacional. Com o objetivo de fortalecer a 
competitividade do comércio exterior brasileiro face aos desafios ensejados pela crise 
econômica internacional, propõe-se estender o conceito de empresa preponderantemente 
exportadora às pessoas jurídicas que exportem no mínimo 50% de sua receita bruta, nos 
termos do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e art. 40 da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004.  As empresas preponderantemente exportadoras podem 
adquirir insumos produtivos com suspensão de IPI, PIS e COFINS. Com isso, as 
empresas não precisam empregar parte significativa do seu capital de giro no pagamento 
dos tributos indiretos que incidem sobre a compra de seus insumos e são desonerados na 
exportação. Portanto, a empresa é aliviada do custo de capital entre a compra dos 
insumos e o ressarcimento dos seus créditos tributários após a exportação da sua 
produção.  
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Ao estender o conceito de empresa preponderantemente exportadora para 
aquelas que exportam até 50% de sua receita bruta, inclusive aquelas candidatas ao 
Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação – Repes e ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital 
para Empresas Exportadoras – Recap, abarcar-se-á a quase totalidade das empresas 
brasileiras que geram créditos a serem ressarcidos em espécie na sua atividade 
exportadora. Assim, espera-se que, pelo menos no âmbito federal, o fenômeno da 
acumulação de créditos decorrentes da exportação perca relevância.  

A alteração do conceito de empresa preponderantemente exportadora não 
implica em renúncia fiscal, nos termos do art. 14 da LRF, haja vista que as empresas que 
exportam mais de 50% do faturamento, acumulam créditos relativos aos insumos 
adquiridos, sendo-lhes já permitida a solicitação do ressarcimento.  

 

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAN CEIRA 

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, 
pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, refere-se da seguinte forma ao exame de 
adequação orçamentária e financeira: “O exame de compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e a lei orçamentária da União.” 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), no 
seu art. 16, §1º, estabeleceu os seguintes conceitos sobre adequação e compatibilidade 
financeira e orçamentária: 

“§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.” 

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 (Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 

2011), em seus art. 88 e 89, condiciona à aprovação de proposições legislativas, sob a 
forma de projetos de lei ou medidas provisórias, que instituam ou alterem tributo, à 
apresentação de estimativas desses efeitos, elaboradas ou homologadas por órgão da 
União, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2012 a 2014, 
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detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, nos termos 
das disposições constitucionais e legais que regem a matéria. As proposições legislativas 
que concedam ou ampliem incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou 
patrimonial deverão conter cláusula de vigência de no máximo 5 anos, sendo facultada 
sua compensação mediante o cancelamento de despesas em valor equivalente. 

 

Ainda em seu art. 89, a LDO 2012 destaca que a remissão à futura legislação, 
o parcelamento ou a postergação para exercícios futuros do impacto orçamentário-
financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente compensação.   

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, exige estar a proposição 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o 
atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, 
alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implementadas tais 
medidas. 

 

Da análise da Medida Provisória, verifica-se que houve preocupação parcial 
com a adequação e compatibilidade financeira e orçamentária, pois em quase todas as 
medidas apresentadas houve cálculo do montante da renúncia fiscal correspondente, no 
valor total de R$ 4.114,06 milhões em 2012, R$ 8.787,34 milhões em 2013 e R$ 9.260,71 
milhões em 2014, conforme a exposição de motivos. No entanto, na maioria das medidas 
não foram apresentadas maneiras de compensação desses montantes, só foi 
apresentada forma de compensação referente à desoneração da folha de trabalho, 
mesmo assim, o modo de compensação não está entre aqueles constantes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Em várias das medidas não foi apresentado prazo final para 
vigência do correspondente benefício, não superior a 5 anos, não atendendo à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2012. 

 Esses são os subsídios. 

 

Brasília, 11 de abril de 2012 

 

Sidney José de Souza Júnior 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 


